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Resolução nº 9 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre a aprovação do
Calendário Acadêmico do  Ano 2024
Pós-Greve dos Cursos Semestrais e dos
Cursos Anuais do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de
Minas Gerais - campus Governador
Valadares

O PRESIDENTE DO CONSELHO ACADÊMICO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES ,
nomeado pela Portaria IFMG nº 1.195, de 11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, Seção 2, pág. 23
e Termo de Posse do dia 23/10/2023, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução Nº 6 de 27 de junho de 2024, retificada pela Resolução Nº 8 de  05 de
julho de 2024, 

CONSIDERANDO a Reunião do Conselho Acadêmico realizada em 02 de agosto de 2024, ata nº 
05/2024,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR  o Calendário Acadêmico do Ano 2024 Pós-Greve dos Cursos Semestrais e dos
Cursos Anuais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais – Campus
Governador Valadares.

§1º O calendário acadêmico seguirá os mesmos horários de aulas disponíveis no site do Campus 
(https://www.ifmg.edu.br/governadorvaladares/ensino/horarios-de-aulas)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

.

Governador Valadares, 02 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Tonimar Domiciano Arrighi Senra , Diretor(a) Geral -
Campus Governador Valadares, em 02/08/2024, às 15:21, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1991556 e o código CRC 48FBA3E3.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/08/2024
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